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64 CENTRO DIA SANTA ANA 03.483.529/0001-00 IRREGULAR
65 CENTRO MUSICAL E CULTURAL UNIÃO DOS OPERÁRIOS 30.401.566/0001-96 IRREGULAR
66 CENTRO SOCIAL DE CULTURA E LAZER MANGUEIRAL 09.402.581/0001-62 IRREGULAR
67 CENTRO SOCIAL E CULTURAL DA VILA VINTÉM 01.901.178/0001-76 IRREGULAR
68 CINEMA NOSSO 06.085.782/0001-95 IRREGULAR
69 COMCAUSA 05.857.379/0001-74 IRREGULAR
70 COMPANHIA TEATRAL CATARSE (ESPAÇO CULTURAL CAMARIM DAS ARTES) 07.884.833/0001-01 IRREGULAR
71 COMUNIDADE ÁFRICA BRASIL 08.734.078/0001-41 IRREGULAR
72 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CAMINHADAS ANDA BRASIL 08.574.836/0001-01 IRREGULAR
73 CONSCIÊNCIA, LIBERDADE, ATITUDE E MOVIMENTO 07.173.770/0001-85 IRREGULAR
74 ESCOLA FÁBRICA DE ESPETÁCULOS - SPECTACULU 03.886.055/0001-39 IRREGULAR
75 ESPAÇO CULTURAL CASA DE ANYÊ 09.077.010/0001-08 IRREGULAR
76 ESPAÇO CULTURAL CIDADANIA EM MOVIMENTO 29.689.593/0001-27 IRREGULAR
77 FÁBRICA DE MUSICA/ SONS DA INFÂNCIA 09.475.361/0001-69 IRREGULAR
78 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE TRÊS RIOS - FETRI 02.498.397/0001-19 IRREGULAR
79 GERA RENDA - CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADES 03.664.807/0001-17 IRREGULAR
80 GRUPO ARTEATRO 27.922.525/0001-30 IRREGULAR
81 GRUPO DE EDUCAÇÃO PARA O MEIO AMBIENTE - GEMA 04.671.882/0001-78 IRREGULAR
82 GRUPO DIVERSIDADE NITERÓI 0 7 . 4 11 . 9 8 5 / 0 0 0 1 - 9 7 IRREGULAR
83 GRUPO NATIVO DE TEATRO 05.394.684/0001-77 IRREGULAR
84 GRUPO TEATRAL ACTO 31.504.525/0001-98 IRREGULAR
85 INSTITUTO AGENOR BENS 06.948.850/0001-00 IRREGULAR
86 INSTITUTO BANDEIRA BRANCA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 06.237.009/0001-05 IRREGULAR
87 INSTITUTO CENTRO DE EXPERIMENTAÇÃO 10.423.357/0001-36 IRREGULAR
88 INSTITUTO DE DANÇA ITAGUAÍ 10.482.828/0001-87 IRREGULAR
89 INDEC - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 39.486.345/0001-32 IRREGULAR
90 INSTITUTO DE PESQUISAS E ANÁLISES HISTÓRICAS E DE CIÊNCIAS SOCIAIS DA BAIXADA FLUMINENSE 03.131.308/0001-64 IRREGULAR
91 INSTITUTO ECOLOGIA INTERIOR 08.207.707.0001/85 IRREGULAR
92 INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL AMIGOS DAS BIBLIOTECAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 10.565.576/0001-50 IRREGULAR
93 INSTITUTO JC3 09.530.331/0001-08 IRREGULAR
94 INSTITUTO NOSSA SENHORA DO TEATRO PARA AS ARTES 08.513.151/0001-55 IRREGULAR
95 JOVENS COM UMA MISSÃO - RIO DE JANEIRO 07.199.194/0001-45 IRREGULAR
96 LEGIÃO DOS AMIGOS DE CACHOEIRAS 02.648.010/0001-63 IRREGULAR
97 LÚMINI ART - CENTRO DE PESQUISA, CULTURA E AÇÃO SOCIAL 03.942.201/0001-04 IRREGULAR
98 MISSÃO KERIGMA - CENTRO DE FORMAÇÃO DO ARTISTA CRISTÃO - CEFAC 10.477.197/0001-08 IRREGULAR
99 MOVIMENTO CULTURA JÁ "ENGENHO DA RAINHA - MOCAJER" 09.592.838/0001-96 IRREGULAR

100 MOVIMENTO DE INTEGRAÇÃO CULTURAL - MIC 00.942.379/0001-59 IRREGULAR
101 NA BOA - ARTE E EDUCAÇÃO 10.576.174/0001-50 IRREGULAR
102 ONG - ESPAÇO CULTURAL FRANCISCO DE ASSIS FRANÇA 08.010.880/0001-99 IRREGULAR
103 ONG COMANDO DA PAZ 31.989.353/0001-90 IRREGULAR
104 ORGANIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 05.588.274/0001-67 IRREGULAR
105 ORGANIZAÇÃO EU PENSO NO FUTURO 08.580.186/0001-07 IRREGULAR
106 PROFEC - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA 97.395.628/0001-75 IRREGULAR
107 REDE DE EMPREENDIMENTOS SOCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIALMENTE JUSTO, DEMOCRÁTICO, INTEGRADO E SUSTENTÁVEL - REDECCAP 05.614.792/0001-08 IRREGULAR
108 SOCIEDADE CULTURAL PROJETO LUAR 03.395.393/0001-78 IRREGULAR
109 SOCIEDADE FRATERNIDADE 05.061.633/0001-23 IRREGULAR
11 0 SOCIEDADE MUSICAL CAMERATA RIOFLORENSE 08.732.576/0001-55 IRREGULAR
111 SOCIEDADE MUSICAL SANTO ANTÔNIO DE BACAXÁ 30.181.135/0001-61 IRREGULAR
11 2 UTOPIA PRODUÇÕES ARTISTÍCAS E CULTURAIS 28.634.152/0001-65 IRREGULAR

Informamos que após a data de 31/07/2024 não será possível o cadastro das instituições aqui listadas com a finalidade de resolução de pendências de ambas as partes. Após este prazo, o cadastro no mapeamento
poderá vir a ser reaberto para fins de diagnóstico e produção de dados relativos à Rede Cultura Viva - RJ.

Id: 2582120

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 034/2024.
PA R T E S : FUNARJ e a MUNICÍPIO DE PARACAMBI.
OBJETO: O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objetivo
a mútua cooperação para a formalização de compromissos e parceria
institucional entre as partes signatárias com o propósito de fomentar a
cultura, sob a perspectiva da produção cultural, em ações e atividades
a serem implementadas no Município de Paracambi.
PRAZO: O Acordo de Cooperação técnica será de 12 (doze) meses,
contando da data de assinatura.
VALOR: Sem ônus.
DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-180002/001252/2024.

Id: 2582097

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo ao Contrato nº 180021/047/2024.
PA R T E S : FUNARJ e a I.M.L. LEITE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS ME.
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento as alterações de
data e local de realização de espetáculo previstos na cláusula primei-
ra do Contrato nº 180021/047/2024, relativo à prestação de serviço de
apresentação de show artístico musical pela artista Isabella Maria Lo-
pes Leite, nome artístico ISABELLA TAVIANI, para três apresentações
musicais no projeto "GIRO CULTURAL", no teatro Mario Lago, Museu
Carmem Miranda e no teatro Armando Gonzaga, nos dias 06 de ju-
nho, 03 de agosto e 18 de outubro de 2024, com duração mínima de
60 (sessenta) minuto.
VALOR: Não há.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2024.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI E-18/002/000514/2024.

Id: 2582088

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 27/2024.PA R T E S :
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DI-
REITOS HUMANOS e a empresa SAN MARINO COMÉRCIO E SER-
VIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 44.548.400/0001-01.
OBJETO: Aquisição de insumos (kit higiene) para atender os muni-
cípios atingidos pelas fortes chuvas ocorridas no dia 21/02/2024.
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2024.
VALOR : Nota Fiscal n° 000.000.055 (documento SEI ID 70252109),
no valor de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) e Nota Fis-
cal n° 000.000.056 (documento SEI ID 70250932 ), no valor de R$
395.700,00 (trezentos e noventa e cinco mil e setecentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento no Decreto n° 3.149/80,
pelo Decreto n° 47.283/2020, pelo artigo 149, da Lei Federal n°
14.133/21, e pelo Enunciado n° 08/PGE- RJ.
PROCESSO Nº SEI-310001/000627/2024.

Id: 2581893

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Ajuste de Contas nº 26/2024.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E DIREITOS HUMANOS e a empresa SAN MARINO COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 44.548.400/0001-
01.
OBJETO: Aquisição de colchonete para atender os municípios atin-
gidos pelas fortes chuvas ocorridas no dia 21/02/2024
VA L O R : R$ 299.850,00 (duzentos e noventa e nove mil oitocentos e
cinquenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Com fundamento no Decreto n° 3.149/80,
pelo Decreto n° 47.283/2020, pelo artigo 149, da Lei Federal n°
14.133/21, e pelo Enunciado n° 08 PGE- RJ.
PROCESSO Nº SEI-310001/000629/2024.

Id: 2581894

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 14/2022.
O B J E TO : Prorrogação do Prazo do Contrato nº 14/2022 por mais 12
(doze) meses e reajuste contratual.
PARTES: Fundação para a Infância e Adolescência (FIA/RJ) e a em-
presa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS - LTDA.
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar a partir de 27/07/2024 e findando
26/07/2025.
DATA DE ASSINATURA: 24/07/2024.
VA L O R : R$ 156.506,88 (cento e cinquenta e seis mil, quinhentos e
seis reais e oitenta e oito centavos), em 12 (doze) parcelas mensais e
sucessivas, no valor de R$ 13.042,24 (treze mil, quarenta e dois reais
e vinte e quatro centavos) mensais e consecutivas.
F U N D A M E N TO : Art. 55, inciso III e art. 57, II da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-310005/000655/2021.

Id: 2582009

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base nos processos administrativos nºs SEI-
320001/001328/2024 e SEI-260005/007184/2022 e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor DIEGO FILIPE RODRIGUES FERREIRA PRATA, ID.
Funcional nº 5128194-5, Professor I - FAETEC, Vínculo 1, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na
Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões, Cen-
tro/RJ, telefone: (21) 2333-1895 - E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às
quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de pres-
tar depoimento no processo administrativo disciplinar a que responde
pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de
20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2581886

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS

E D I TA L

A COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS designada pela Resolução
SETRAB nº 1001 de 19 de maio de 2023, publicada no DOERJ de 24
de maio de 2023, nos autos do Processo nº SEI-400001/000362/2023,
instaurado para fins de apuração de possíveis irregularidades na exe-
cução do Contrato nº 033/2010, nos autos do Processo Administrativo
E-22/599/2010, pelo presente Edital, NOTIFICA o CENTRO DE CIDA-
DANIA CIDADE MARAVILHOSA - CCCM - CNPJ n°
42.593.079/0001-51, para na pessoa do seu representante legal, com-
parecer na sede da Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, lo-
calizada na Avenida Erasmo Braga nº 118, 2º andar, Centro, Rio de
Janeiro/RJ, a fim de tomar ciência dos fatos sob apuração e, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar defesa escrita, bem
como ainda para efeitos de vistas aos respectivos autos processuais,
o que poderá ser feito de segunda a sexta-feira no horário de 10h as
17horas.

Id: 2581996

Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INST R U M E N TO : Contrato nº 009/2024.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas -
SEIOP e a empresa ÔMEGA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Execução de Obra Pública - com vistas à Contratação de
empresa especializada para executar obras de revestimento asfáltico
e drenagem de logradouros públicos do 2º Distrito (Lote 02) do Mu-
nicípio de Duque de Caxias /RJ, na forma da proposta detalhe e do
instrumento convocatório.
DATA DE ASSINATURA: 23.07.2024.
PRAZO: 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos e contados a partir
da autorização para início das obras.
VA L O R : R$ 121.209.193,39 (cento e vinte um milhões, duzentos e
nove mil, cento e noventa e três reais e trinta e nove centavos).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Estadual nº 287/79
e decretos nº 3.149/80, 42.445/10 e do instrumento convocatório.
PROCESSO Nº SEI-460001/000827/2023.

Id: 2581686

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E
OBRAS PÚBLICAS

COMISSÃO FISCALIZADORA

AV I S O

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024

A COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEIOP,
no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados que a Sessão Pública do certame cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORA-
ÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO MU-
NICÍPIO DE VALENÇA-RJ, com data de abertura prevista para
25/07/2024, às 11h, fica SUSPENSA sine die, no estado em que se
encontra, para realização de análise administrativa sobre a conveniên-
cia e oportunidade de realização do certame. Processo nº SEI-
330001/000538/2024.

Id: 2582100

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 0011/2024.
PA R T E S : Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro -
EMOP como contratante e a empresa Fênix Construtora Ltda, como
contratada.
O B J E TO : contratação de empresa especializada no ramo de enge-
nharia, para a execução dos serviços de reforma e adequação do 2º
pavimento do Edifício Estácio de Sá: Av. Erasmo Braga n°118, 2º an-
dar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
VA L O R : R$ 1.518.999,99 (um milhão, quinhentos e dezoito mil nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
PRAZO: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 22/07/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-330003/000869/2024.

Id: 2582076

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : III Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 062/2023. PA R T E S : DER/RJ e PROCEC ENGENHARIA S/A.
O B J E TO : Alteração contratual, com acréscimo no valor de R$
544.961,62 (quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e sessen-
ta e um reais e sessenta e dois centavos). DATA DA ASSINATURA:
18/07/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.58, inciso I c/c Art.65,
inciso I, e seu parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI- 330002/006172/2024.

Id: 2582132
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1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base nos processos administrativos nºs SEI-tivo instaurado com base nos processos administrativos nºs SEI-
320001/001328/2024 e SEI-260005/007184/2022 e, tendo em vista o320001/001328/2024 e SEI-260005/007184/2022 e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75,
BER ao servidor DIEGO FILIPE RODRIGUES FERREIRA PRATA, ID., ID.
Funcional nº 5128194-5, Professor I - FAETEC, Vínculo 1, que deveráFuncional nº 5128194-5, Professor I - FAETEC, Vínculo 1, que deverá
comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, nacomparecer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na
Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões, Cen-Avenida Erasmo Braga, nº 118, 12º andar, Sala das Comissões, Cen-
tro/RJ, telefone: (21) 2333-1895 - E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, àstro/RJ, telefone: (21) 2333-1895 - E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às
quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de pres-quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de pres-
tar depoimento no processo administrativo disciplinar a que respondetar depoimento no processo administrativo disciplinar a que responde
pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo depelo cometimento de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de
20 (vinte) dias, a contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2581886


